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DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins, em cumprimento ao que determina a IN 

068/2020 no Código do arquivo JUSTCRO, que o município de Vila 

Pavão editou decreto de n° 1.621/2021 que regulamenta os 

pagamentos por Ordem Cronológica no dia 20/08/2021 em acordo 

com a Instrução Normativa SFI n° 006/2021. 

Declaro ainda que no exercício de 2024 o setor da tesouraria 

observou a estrita ordem cronológica na sequência por Unidade 

Gestora, Fonte de recurso e registro contábil da liquidação da 

despesa, por ordem crescente do número da liquidação e data. 

 

É o que tenho a declarar. 

 

Vila Pavão-ES, 10 de março de 2025 

 

 

JOÃO TRANCOSO 

Prefeito Municipal 
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